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24/10/1961 

 
ATO DE SANÇÃO  

 
Lei Ordinária nº 1.093, de 24 de março de 2026. 

 
O Prefeito Municipal de Antonio Olinto, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 31 da Lei Orgânica do Município, 
considerando a aprovação do Projeto de Lei 07/2026, de iniciativa do Poder 
Executivo municipal, em sessão ordinária, realizada no dia 23 de março de 2026 
resolve sancioná-lo, transformando-o na Lei Ordinária nº 1.093, de 24  março de 
2026 que altera o art. 5º da Lei Ordinária nº 1.082, de 27 de novembro de 2025, 
que cria o Conselho Municipal de Esporte – COMESP e o Fundo Municipal de 
Esporte – FUMESP, e dá outras providências. 

Paço Municipal, 24 de março de 2026. 
 
 
 

Fabio Staniszewski Machiavelli 
Prefeito Municipal 
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24/10/1961 

 
LEI ORDINÁRIA Nº 1.093, DE 24 DE MARÇO DE 2026 

 

Altera o art. 5º da Lei Ordinária nº 1.082, de 27 de 
novembro de 2025, que cria o Conselho Municipal de 
Esporte – COMESP e o Fundo Municipal de Esporte – 
FUMESP, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Antonio Olinto, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O art. 5º da Lei Ordinária nº 1.082, de 27 de novembro de 2025, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º O Conselho Municipal de Esporte – COMESP compõe-se dos 
seguintes membros: 

I – 05 (cinco) representantes dos órgãos governamentais; 

II – 05 (cinco) representantes da sociedade civil, com atuação comprovada na 
área esportiva.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal, 24 de março de 2026. 

 

 Fabio Staniszewski Machiavelli 

 Prefeito Municipal 
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Decretos


